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1  Introdução 
O IPAC é um instituto público com autonomia administrativa e financeira, sem fins lucrativos, cujas receitas 
provêm quase exclusivamente da cobrança dos seus serviços e trabalhos, conforme disposto no Decreto-Lei 
nº125/2004 de 31 de Maio. 

Assim, a Tabela de Preços do IPAC destina-se a cobrir os custos decorrentes das actividades que realiza, 
incluindo o pagamento de honorários e despesas de deslocação e estadia aos avaliadores, bem como os 
custos de representação nacional e internacionais nas estruturas europeias e internacionais de acreditação, 
e ainda custos estruturais com o seu pessoal, equipamentos e instalações, bem como serviços de terceiros. 

O cálculo do preço das avaliações tem em conta diversos factores, como seja o número de avaliadores 
usado, a duração e natureza das avaliações, a dimensão do âmbito acreditado e o número de deslocações. 
Os valores apresentados nas Tabelas de Preços das páginas seguintes baseiam-se na metodologia de cálculo 
definida nos diplomas mencionados em cada domínio de acreditação, disponibilizando o IPAC na sua página 
electrónica folhas de cálculo que permitem reproduzir e efectuar estimativas de preços (ver adiante). 

2  Informações gerais 
Explicita-se que: 
• no caso de avaliações que envolvam avaliadores estrangeiros por pedido ou motivos imputáveis à 

Entidade cliente do IPAC, nomeadamente face a alternativas nacionais existentes, os eventuais custos 
adicionais de honorários, deslocações e estadia serão facturados à Entidade cliente do IPAC; 

• no caso de avaliações em países estrangeiros, cabe à Entidade cliente do IPAC suportar as despesas de 
deslocação e estadia dos avaliadores; 

• caso seja necessário facturar separadamente a preparação da avaliação, considera-se que corresponde 
a 20% do valor previsto para a avaliação - este valor será devido nomeadamente quando a preparação 
(análise documental) seja efectuada e a avaliação correspondente seja cancelada por motivos 
imputáveis à Entidade cliente do IPAC; 

• no caso de transferência da acreditação, será cobrado o valor mínimo de instrução de processo do 
correspondente domínio de acreditação; 

• no caso de ser efectuada visita prévia ou visita por mudança ou alteração de instalações, estas são 
cobradas como se fossem auditorias de testemunho (secção  4 ); 

• no caso de avaliações combinadas (isto é envolvendo entidades acreditadas ou candidatas sujeitas ao 
mesmo sistema de gestão, actuando no mesmo domínio de acreditação e que estejam integradas na 
mesma entidade legal), a facturação será feita por equivalência a uma única entidade acreditada, 
considerando o somatório dos âmbitos acreditados e/ou candidatos; 

• no caso de avaliações ou auditorias extraordinárias, elas serão facturadas consoante os fins da mesma 
e o âmbito parcial ou total envolvido, e tendo em conta o tipo de avaliação a que corresponderia no 
ciclo de acreditação. Assim, uma avaliação extraordinária para levantamento de suspensão, pode ser 
facturada como renovação ou acompanhamento (dependendo do âmbito e do ciclo), enquanto uma 
avaliação extraordinária para comprovação do fecho de NCs pode ser facturada como seguimento. 
 

O IPAC informa que este Regulamento de Preços não está sujeito a qualquer desconto ou acréscimo, de 
quantidade ou natureza, e todos os valores são apresentados em Euros (€), aos quais acresce IVA à taxa 
legal aplicável. 

O IPAC factura aos seus clientes conforme disposto na legislação aplicável, e relembra que os pagamentos 
devem ser efectuados nos prazos indicados nas facturas, de modo a evitar a aplicação de eventuais sanções 
ou processos judiciais. A facturação das avaliações ocorre no momento em que o respectivo Relatório de 
Avaliação após ser entregue ao cliente é validado pelo IPAC. 

Se a Entidade necessitar de emitir um documento seu (e.g. requisição de serviço) para cativação ou 
cabimentação de verba para assegurar o posterior pagamento, é da responsabilidade da Entidade fazê-lo 
com a devida antecedência, nomeadamente aquando do envio da documentação para avaliação. 

Os pagamentos podem ser feitos por cheque endossado ao IPAC conforme abaixo indicado ou por 
transferência bancária para a conta bancária também abaixo indicada: 

IPAC - Instituto Português de Acreditação, I.P. 

Rua António Gião, 2, 5º 

2829-513 Caparica 

Portugal 

NIF: 507 031 059 

NIB: 078101120000000906148 

IBAN: PT50078101120000000906148 

SWIFT BIC CODE: IGCPPTPL 
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3  Tabela de Preços para Acreditação de Laboratórios 
A metodologia de cálculo e parâmetros aplicáveis foi publicada no Despacho MIE 85/89, e Despachos IPQ 
98/96 e 102/96. O presente regime de preços entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1997. 

Exemplificam-se a seguir os montantes relativos aos casos mais frequentes – Seleccionar a coluna com n.º 
ensaios ou calibrações a acreditar ou acreditados – o IPAC disponibiliza na sua página electrónica uma folha 
de cálculo (DEC001) que permite fazer a estimativa destes preços. 

= A TODOS OS VALORES APRESENTADOS DEVE SER ACRESCENTADO O IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR = 

B = 26,94 €   Nº ensaios: até 10  até 50 até 100 acima 100 

C = 32,92 €   k = 1,5 2,0 2,2 2,4 

                

INSTRUÇÃO DE PROCESSO  686,97 € 915,96 € 1.007,56 € 1.099,15 € 

                

AUDITORIA DE CONCESSÃO, RENOVAÇÃO OU EXTENSÃO (1 deslocação) 

1 Auditor 1 dia 1.158,30 € 1.544,40 € 1.698,84 € 1.853,28 € 

    1,5 dias 1.355,82 € 1.807,76 € 1.988,54 € 2.169,31 € 

    2 dias 1.553,34 € 2.071,12 € 2.278,23 € 2.485,34 € 

                

2 Auditores 1 dia 2.316,60 € 3.088,80 € 3.397,68 € 3.706,56 € 

    1,5 dias 2.711,64 € 3.615,52 € 3.977,07 € 4.338,62 € 

    2 dias 3.106,68 € 4.142,24 € 4.556,46 € 4.970,69 € 

                

3 Auditores 1 dia 3.474,90 € 4.633,20 € 5.096,52 € 5.559,84 € 

    1,5 dias 4.067,46 € 5.423,28 € 5.965,61 € 6.507,94 € 

    2 dias 4.660,02 € 6.213,36 € 6.834,70 € 7.456,03 € 

                

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO (1 deslocação) 

1 Auditor 0,5 dia 799,14 € 1.065,52 € 1.172,07 € 1.278,62 € 

    1 dia 996,66 € 1.328,88 € 1.461,77 € 1.594,66 € 

    1,5 dias 1.194,18 € 1.592,24 € 1.751,46 € 1.910,69 € 

                

2 Auditores 0,5 dia 1.598,28 € 2.131,04 € 2.344,14 € 2.557,25 € 

    1 dia 1.993,32 € 2.657,76 € 2.923,54 € 3.189,31 € 

    1,5 dias 2.388,36 € 3.184,48 € 3.502,93 € 3.821,38 € 

                

3 Auditores 0,5 dia 2.397,42 € 3.196,56 € 3.516,22 € 3.835,87 € 

    1 dia 2.989,98 € 3.986,64 € 4.385,30 € 4.783,97 € 

    1,5 dias 3.582,54 € 4.776,72 € 5.254,39 € 5.732,06 € 

                

AUDITORIA DE SEGUIMENTO (1 deslocação) 

1 Auditor 0,5 dia 677,91 € 903,88 € 994,27 € 1.084,66 € 

    1 dia 875,43 € 1.167,24 € 1.283,96 € 1.400,69 € 

                

2 Auditores 0,5 dia 1.355,82 € 1.807,76 € 1.988,54 € 2.169,31 € 

    1 dia 1.750,86 € 2.334,48 € 2.567,93 € 2.801,38 € 
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4  Tabela de Preços para Acreditação de Organismos de Certificação e 
Verificação Ambiental 

A metodologia de cálculo e parâmetros aplicáveis foi publicada no Despacho MIE 85/89, e Despachos IPQ 
8/2000 e 9/2000. O presente regime de preços entrou em vigor em 17 de Fevereiro de 2000. 

Exemplificam-se a seguir os montantes relativos aos casos mais frequentes – o IPAC disponibiliza na sua 
página electrónica uma folha de cálculo (DEC002) que permite fazer a estimativa destes preços. 

= A TODOS OS VALORES APRESENTADOS DEVE SER ACRESCENTADO O IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR = 

B = 26,94 € C = 32,92 € k = 2     

              

INSTRUÇÃO DE PROCESSO  

      Concessão 915,96 €       

      Extensão 228,95 €       

                

AUDITORIA (1 deslocação)   Concessão, Extensão   Acompanhamento   

         e Renovação   e Seguimento   

2 Auditores 1 dia 3.088,80 €   2.657,76 €   

    1,5 dias 3.615,52 €   3.184,48 €   

    2 dias 4.142,24 €   3.711,20 €   

    2,5 dias 4.668,96 €   4.237,92 €   

    3 dias 5.195,68 €   4.764,64 €   

                

3 Auditores 1 dia 4.633,20 €   3.986,64 €   

    1,5 dias 5.423,28 €   4.776,72 €   

    2 dias 6.213,36 €   5.566,80 €   

    2,5 dias 7.003,44 €   6.356,88 €   

    3 dias 7.793,52 €   7.146,96 €   

                

AUDITORIA DE TESTEMUNHO OU VISITA PRÉVIA 

   1 deslocação 2 deslocações   

1 Auditor 0,5 dia 398,06 €   529,74 €   

  1 dias 529,74 €   661,42 €   

  1,5 dias 661,42 €   793,10 €   

  2 dias 793,10 €   924,78 €   

  2,5 dias 924,78 €   1.056,46 €   

  3 dia 1.056,46 €   1.188,14 €  

         

MANUTENÇÃO DA ACREDITAÇÃO 

 Valor anual por cada certificado SGQ acreditado emitido: 224,46 €  
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5  Tabela de Preços para Acreditação de Organismos de Inspecção 
A metodologia de cálculo e parâmetros aplicáveis foi publicada no Despacho MIE 85/89, e Despachos IPQ 
99/96 e 102/96. O presente regime de preços entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1997. 

Exemplificam-se a seguir os montantes relativos aos casos mais frequentes – Seleccionar a coluna com n.º 
esquemas sectoriais de inspecção a acreditar ou acreditados (Exemplo: Inspecção de Veículos = 1 esquema 
sectorial; Inspecção de Gás e Equipamentos desportivos = 2 esquemas sectoriais) – o IPAC disponibiliza na 
sua página electrónica uma folha de cálculo (DEC003) que permite fazer a estimativa destes preços. 

= A TODOS OS VALORES APRESENTADOS DEVE SER ACRESCENTADO O IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR = 

B = 26,94 €   Nº esquemas sectoriais: Um Mais que um 

C = 32,92 €   k = 2,0 2,5 

            

INSTRUÇÃO DE PROCESSO  915,96 € 1.144,95 € 

            

AUDITORIA DE CONCESSÃO, RENOVAÇÃO OU EXTENSÃO (1 Deslocação) 

1 Auditor 1 dia 1.544,40 € 1.930,50 € 

    1,5 dias 1.807,76 € 2.259,70 € 

    2 dias 2.071,12 € 2.588,90 € 

            

2 Auditores 1 dia 3.088,80 € 3.861,00 € 

    1,5 dias 3.615,52 € 4.519,40 € 

    2 dias 4.142,24 € 5.177,80 € 

            

3 Auditores 1 dia 4.633,20 € 5.791,50 € 

    1,5 dias 5.423,28 € 6.779,10 € 

    2 dias 6.213,36 € 7.766,70 € 

            

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO (1 Deslocação)   

1 Auditor 0,5 dia 1.065,52 € 1.331,90 € 

    1 dia 1.328,88 € 1.661,10 € 

    1,5 dias 1.592,24 € 1.990,30 € 

            

2 Auditores 0,5 dia 2.131,04 € 2.663,80 € 

    1 dia 2.657,76 € 3.322,20 € 

    1,5 dias 3.184,48 € 3.980,60 € 

            

3 Auditores 0,5 dia 3.196,56 € 3.995,70 € 

    1 dia 3.986,64 € 4.983,30 € 

    1,5 dias 4.776,72 € 5.970,90 € 

            

AUDITORIA DE SEGUIMENTO (1 Deslocação) 

1 Auditor 0,5 dia 903,88 € 1.129,85 € 

    1 dia 1.167,24 € 1.459,05 € 

            

2 Auditores 0,5 dia 1.807,76 € 2.259,70 € 

    1 dia 2.334,48 € 2.918,10 € 
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6  Tabela de Preços de Símbolos de Acreditação 
Consideram-se como Símbolos de Acreditação os estabelecidos no Regulamento dos Símbolos de Acreditação 
(DRC002), o qual estabelece as regras de utilização dos vários instrumentos de publicitação do Estatuto de 
Entidade Acreditada e Certificação Acreditada. 

6.1  Certificados de Acreditação 

A emissão e envio dos Certificados de Acreditação (ver DRC001, secção 8) são efectuados nos termos a 
seguir descritos: 
• O custo de emissão e envio de um exemplar em língua portuguesa aquando da concessão ou extensão 

da acreditação considera-se incluído no custo da correspondente instrução de processo para concessão 
ou extensão da acreditação; 

• A emissão e envio de exemplares em língua estrangeira ou adicionais serão feitos mediante prévio 
acordo. 

6.2  Símbolos ‘Acreditação’ 

O direito ao uso do Símbolo ‘Acreditação’ (ver DRC002, secção 5) considera-se inerente ao Estatuto de 
Entidade Acreditada. O custo da emissão e envio em suporte electrónico do objecto gráfico para 
reprodução considera-se incluído no custo da correspondente instrução de processo da acreditação. 

O direito ao uso dos símbolos e referências textuais inerentes ao Estatuto de Entidade Acreditada por 
signatário de Acordos de Reconhecimento Mútuo (ver DRCD002, secção 6) considera-se inerente ao 
respectivo Estatuto. O custo da emissão e envio (aquando da efectivação do respectivo acordo de sub-
licenciamento) em suporte electrónico do objecto gráfico correspondente considera-se também incluído no 
custo da correspondente instrução de processo. 

6.3  Bandeira ‘Entidade Acreditada’ 

O direito ao uso da Bandeira ‘Entidade Acreditada’ (ver DRC002, secção 7) considera-se incluído no custo 
das avaliações anuais. O custo da produção e envio de um exemplar de Bandeira Exterior do formato 1,30m 
por 0,90m considera-se incluído no custo da correspondente avaliação para concessão da acreditação. 

Podem ser adquiridos exemplares adicionais ou diferentes nos termos a seguir indicados: 
• Cada Bandeira de Exterior, formato 1,30m x 0,90m:  25,00 € 
• Cada Bandeira de Exterior, formato 2,00m x 1,40m:  120,00 € 
• Cada Bandeira de Secretária, formato 0,15m x 0,10m:  15,00 € 
A todos os valores acima apresentados acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 


